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COMUNICADO OFICIAL N.º 440   

 
  

   

COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:   
   

 

 

 COVID 19 

 PROVAS OFICIAIS DISTRITAIS 

 CONCLUSÃO e IMPLICAÇÕES DESPORTIVAS 
 

 

 

 

 

   No seguimento dos nossos Comunicados Oficiais anteriores respeitantes a esta 

situação, completamente alheia à vontade de todos, passamos a comunicar: 

1 – A Direção da Associação de Futebol de Braga tem seguido as orientações da Federação Portuguesa de 

Futebol, no que diz respeito às decisões de conclusão das provas oficiais na época 2019/2020, bem como 

as respetivas implicações desportivas para a época 2020/2021; 

2 – No entanto, no passado sábado, dia 2 do corrente a Direção da Federação Portuguesa de Futebol emitiu 

o comunicado oficial n.º 438, respeitante às implicações desportivas no Campeonato de Portugal 

2019/2020; 

3 – No qual é mencionado o Decreto-Lei n.º 18/A de 23 de abril de 2020, emanado do Governo Português: 

4 – Perante o cenário atual, a Direção da Associação de Futebol de Braga, comunica que durante esta 

semana irá reunir, para analisar toda a situação decorrente desta anormalidade que a todos apanhou 

desprevenidos e elaborar medidas e propostas adequadas, em função dos interesses do Futebol Distrital; 
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